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Ofício n.° 170/2023/SEGOV 

Referência: Ofício n° 72/GSC 

Senhor Presidente, 

Unaí, 15 de março de 2023. 

Com meu cordial abraço, e de ordem do Prefeito Municipal Sr. José Gomes 
Branquinho, acuso o recebimento do requerimento de n°: 49/2023, de autoria do vereador Rafhael 

de Paulo. 

Informou-nos o Departamento de Fiscalização Tributária que a baixa em inscrição é 

realizada conforme preconiza o artigo 162 do Código Tributário Municipal. 

A Fiscalização de Postura por sua vez, que a fiscalização verifica se existe no 
Registro no Cadastro Imobiliário Municipal e se consta como edificado, qual sua área utilizada e/ou 
construída. É realizada a analise da atividade do empreendimento se está de acordo com o 
zoneamento e com o Plano Diretor. Além de verificação na Receita Federal da situação cadastral, 
após todas as verificações é que é realizada a inclusão/alteração. 

Ressalta a Fiscalização de Postura que a falta de comunicação de transferência, de 
cessação de atividades, de alteração de dados cadastrais ou de declaração de movimento econômico 
à Prefeitura, em requerimento próprio, configura-se como infração ao Código Tributário Municipal 

(art. 270, III). 

Sendo o que se apresenta para o momento, despeço-me renovando protestos de 

consideração e apreço. 

Atenciosame e 

ecretário Mumcip de Governo 

DESPACRO 
fl  

tg  DOO -,3 PNr.IA 
SCLitA-S1- NIft EXPI-MENTE 
g.14{,:ikMiNFIAN 141-,SPOSTÃ 

A Sua Excelência o Senhor 
VEREADOR EDMILTON ANDRADE 
Presidente da Câmara Municipal 
CEP: 38.610-000 - Unaí-MG  
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